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ENTENDA NO OI

Fica alteracìa a redaçâo do
11)i03. nos següintes tennos:

Art. lo Fica acrcscentado parágrafo
n" .134.  de lo  de dczcmbro dc ì999.  e
rcdaçào:

' 'Art. 7,+ - ....

Parágraíb irnico. Considerarn-se gravados conto Areas Especiais de
Ìntelcssc Institucionaì. para a constnrção de parclues ou praças pÍrbÌicirs com
canchas esporlivas, os plriptios nruniciparis onde estào locaiizados. etn
condiçôcs prccárìas. os carìryos de futcbol de catnpo. \'átzca" sete ou salão,
qr.iadras de r,ôlei ou bascÌuete" excluindo-se desta reserva as áreas gravadas no
PDI)tlA para a locaJizaçâo dc cquipanenlos de tratamerto cÌe águir c esgoto
oÌÌ pafa a constmçào de escolas públicas."

Altera a Lei Complementâr no
434, tle l ' de dezembro de 1999' e
alteraçõcs posteri0res (Pla no
Diretor de Desenr olvimento
Urbano Ambiental de Porto
Alegre).

art. l ' e supritrido o art.2o do Pl-C L no

irnico ao att. 7,1 da Leì Completnenlar
alteraçrìes posterìores. com a scguinte


